
ÊSTAOO DÉ SERGIPE
MUNICiPIO DE AREIA ARANCA

GABINETE OO GESTOR

CoNTRAÍO No 72l 20 r9

cLÁusuLA PRIMÊIRA - DO OBJETO (aÉ. 55. inci§o I. dâ Lei n! 8.656/93).

O Arescnte Contrato tem por ôbleto a Contrataçào de enlpresã para dpresent,r(-ãú de Sl:oyy
Artistico da Banda Bell Marques, pôra â apresentar-sê no tràdicioí!:ii evenrr, ilos Fesrejos
lunir'ros deste Municipro, à ser realrzôdo no da 02/06/2019 íle irci.:rlÇ conr ds
especificações constântes dà lnexiqrbrlrd,âde cje Licttação Ítc 1a,,r019, . :rrírí)úrjti (ju
Cuntratado. que passam â Fa;er !.rarte rntegrante deste rnstrumeni,. .iÊ acrt,".t(, tu '1 o ii.i.
55, XI cja Lei nr. 8.666/93. iÍldepeâdentemente oe suas transcriçi,,,!, e de ij.oToo ío,r1 .l
aba ,o determrnado I

BAI..JDA 6ELL }IARaUE5

dt*

VALOR G!O3AL ;i 50-oo

ct-Áusula sEGUND^ - Dô RÊGrME DE rxecucÃo íart. 55 rnci§o Ir. da Lei nJ
8.666 /93 |.

t-)s ..': ;:ços sÉ:riO exc( L,lúcúi .a.eta:.-icrrra: t,el(, aOliTRAf ÂU1-), 5i. . ti,'i' , , a;r..,,-,1 .

r:'J,rta, cr":I f.giírre Lj[, (:llrl]reliada por prÉço global, ali, ijcorLlcr , JS 'r r., il.rda:s i,r
l'1ir.. Í)ru vts<:ntlo à perl{-- l.r aa,irsecuçãc dc ol)lef.-, di,sfe CLl-trarILi.

çfAusura r:ncerna - oo coruorcoes oe-?aÇA-!4-E§ tu. lê.rt.-J_:L
i..L.l.§!§o IIL da Lei nô 8.666193).

Pci,, iídl :n!,âJ ao slrr,,*. .r ,-.il\ lRATAi.jTi p(rq(r:'i .ro aúNIS.AiALr ,i.r-í I ,r r1., Rí
250.0OO,OO {duzentos e cinquenta nril reais).
§1' J p.iJ.1r'ri<Í)tc sÊí.i elLi.,aoo er,r i-,4 i(:,dlinj pc.Ie,ns, seÍrcl(] .',r'c, ,r(l!i:Jir i :e
.r :.. ilÊ seai i,Jtitl, r).: r 1 , , 

^t | " !1 . , (l vali.r'.;í, ;it' .11r.í.lilí1,1")l) i,.1i,tlc , :.{. ,. ,:.r'.. : .,r,.

t: .,,j,r ,..r !ilii ,.llj/0.,.',)1.)i , i.1 sí,'.lir:.lra c(rLj:!,.rli.:j:1, ,: ri.)' ir{. t,)t:.t. t-,t:tt.. 
'

|.il11L,)iil].'..{/l)l)1,](,,.'.-,.iii:l1.']|l'i,];.:il,l'.'.lj.ll,r'..

1-i,L .!. I ... ..'j r., i.( ,,., i ,,: .rLj , , \.:i i ,i
,) !. r, .. : '(. .li . _ , .: .i .r,:1,, . 1, l,

?.i

át



doos,

ÉSTADO DÊ SERGIPE
murtlcÍpro oE ÂRrrÀ ERANcA

GÀBINETE DO GEsÍOR

seij totâ|, perfazendo ô ,,àlor de RS 62.50O,00 (sessenta e düis nlrl . quinllí' 11.irs reâis). t
se, i.'e:UaJa no d,à l0/Ca/2{):').
§2o - Para fôzer jus aô paqamento. o CONÍRATADO deverá âpresril:.1r, Junt;i:Í:ante coni Ç

clocr]n'renlo cle cobrãnça, pfcva de regulãridadi) para com a Fazt:,.la FeLiii'ill, Esurcu."ll,
l,lujricipôl e perãnte a lLrstiçã dô Trabalhô.
§3o - Nenhljm pagamento scr.1 efêtúàcio ao CONTRATADO enqualrl., irouve'i,,:ndêni,a cje

trqura,açáo de otrnqação Ii,:ôr,l:e]rà, em virt.rde de ;"relaltdarle oi,] tnar' 'rplêt-t,,.: l.or'ltrallral.
§4o - Os preços serão fixos e irrealustáveis, duràntÊ o periodo coill' .,iàdo,
§5o - No caso tle at.aso de pâgônlento, seró utilizêdo, pêra ôtualizá(;ic do vàloí
nresciônado no cõp./t .iesta Cláusulâ, o lndice Nacional de Pre!,os ao Consurnidor -

INPC/ lBGÉ.

CLÂU§ULÁ ÔUÀpTÂ - í)Â vr NCIÂ í Árt- 55. i sô IV- dÃ Lêi{; L

o ;ra.itertle a:rrriÍálg ',\-'';, .; :,! il( i.:i;i-' ,t ;r l.',' '1 1-i1 i:i' !...
1"í..i;:.:t,)l,a\) iL;, il,r0: a! i..ri 1:r:..i, rji.,1, .:,jirt-'iai, iil!: r, i t,i!1.-.1r1.:r-ili
c.:iji'lLriail.
pâr'ágíâfo único - O l)r,r?ir r.ú'ilíê'-irai ai.:,l:irl ll,ilí (r(),laa;o p(ralt'l-ai

ll.\)r rúc)a.r!io ttà t-lcsrrôrl,,rlt riii'.. irillóle§cs irIcl'r::iJ> ilo§ irlilisos {1r,

3.órií.;/9.1.

.. :, vxr.,,,-;r.r,,r:âilf Êtllt-
:r. 37, :) I úi i.r.,; iirr,

cLÁ usuLA ÔIIINTÀ . DÂ EXEC r,aÂ(, Do§ sERvrco l Ârt- 55. iilciso IV d

8.666/93l

o serviço deverá ser ex€cutado na seoe deste §'lunrcípi0, em 
'')râ1'': 

oública' rra ioína de

apÍesêntaçã0 descrita ne cláusulô Prirneira deste In§trumento, Êr,r í0ÍiForfirdade com a

Proposta, e o seu recebimento dar-se-á cje acr:rdo c§rl.l o clispo§tL, r ãrt r':, i, a e ir. dl
rer rr:'.3.666/93.

CLAUSULA §EX?À - OOrqCÃ oncnmeruTÀetA í rt" 55. i ciso V. r'l Lei ,r. ')

8.666 / 93 ),

AS al'jit:rr!iiis aa,nr o l)rt;ir;1',?l':lü il! l€:Íerldo ilbJijlal í5tei) I-rÍ(vrhisj' iÚí;'::' ':'' itj tií' 'jít''')
!q..{.!.!ri ii'i:/.. -.1 - rcl§l-l.Elilliá l
I UNIDADE

ORçAMÉNTARIA

il _ i.,-,l'r1 ri :11'_.rra5-( r,1rr1

, AÇÂO
I

.: .: l',

Í)Â

CLASSIFT{ÂçÀO FONTÉ DE

ECONOí1lCA RrcURsos

t..r 'iIiiiriI , : L : a, ;-rr jr .l I 1 r-'

LJr ii1,.li)

LAS iJ

inciso vII e XuL dô Lei n'8.666/93).

C í.i)N-iRÀTÂDO. {irrrêÍil. il v:r:ôttr:ta desle Cont!"al:o, cofilpromete-5 'r:

I - F).{-,(:ulilr' íielÍl.lentÉ ! ,Lrleio dsste l.onlrâto, em estílt' l" I rr '! " '' ILI'ç)'
,)rr.;,r!t;1; rl{-' PloJetó e lril Or-aifã:tâ,
II - I:(Êsprir§abilizar-sil peir'jl (:.-ri1os {:ilJsn{lcs dli"t'ltàÍlerilr: á CÍlf'jl'- ijiti li "li r ' "rr"
i1()r.,).':(:ifrjt i1a 5u?l (Lrll)i rr'- (l'i-'11;, ill .lrra'Ü iii' r-Jer11r'ãJ (j'r ' ' '

ltoala, ,íj0 Str: a,'tl;iLiti, i.,;i;l ,rír'rlri flir rx,:l'.sâir L1C Si'.i r'('sl],r" iiii' 1"'rl( r':i il

r:i,,|;lrqtai, rt i)íúaaíu: ;, Iri.Jir:;r(rla a'!, ;1i Úllll.,;:rilillll(ii lÜ | ::tt:'l t lr ''i '1 '

III - l-.1!i.lir il)iji:is ôt !l'.1.':.,rr;rt ( i.r'11 ll,l'lil(jJ' 1'lit'líai)t i':i Lri tf';! rrr'tri';rlir! 
'_'l

tr:,r _,,,.1. irr''.). Il alri ô(llÉ!a,ii,a,i-

,,.-^\



fuoau

ESTADO DE SÉRGIPE

: : t:'J,ar,' s?ê?ôi. : i- -
IV - Re5peitôr e Ll r'ill)r'i '15 Norr''l'ls Adrlr!ji'!ir'tlrv']s t'll'
CONÍRATANTE;
V - pieservar e ÍnântcÍ a CONI'RATANTE salva de quaisquer rei',,
querxas e representações de qualguer natureza'
VI - Manter, durante toda a execução do contrato, às obrigaçôes ir',rr

A CONTRATANTE, durante a vigêncta desfe Contrato, compromete-ii'
t - Proporcionôr ao CONTRATAOO todas as condiçôês necessária: '

das ab gaçôes decorreíltes dQ !,resente Cur,trato, roÊSoànte estab'
II - Notlflcar a CONTRAÍAOA por cscrrto, da aplicôçâo de eventuir
curiprimento enr parte e/o.l tudo dà prestação clo servrço e da susl
quà isquer iaturàs;
tII - Efêtuar o pagamento na torma e pra{q àcordados rleste anstrLr:

, )r .,r.,5ar15 i, r rii,

,lrítil(;a,r -. ( je Íri..i i ld,rr s,

aln-relrl,:r l)ôctuadas.
i]:
o plenô cJmp.imento
.., a Le, ,.j 8.666/93:
;)enalrc.:-ies. Êelo íiáo
.:ão oo íiaqdmento cle

DÂS PE NALI ,ÃDÉS E MULTÂS íArt. 55 ,n ciso VIL da Lei naCLAUS LA OITAVA -
8.666 / 93 L

Pelo atrãso injustificacto llü ..xt:c(rcâo Úo Cofilráít', pt'iii rÍrexe(Ll

obtctrt pàctüaalo, cottíilrnrt' ., (;1s(,, ã CONTRATAI'IIE Í)oduró ôpl1'

seqirintes sanções, previstiis flo ôrt. 37 úô Lei no. 8.66b/93, o.rranl
I - â(lverlência;
II - multa oe O,5oz, (zero virgula cinco por cento) Por dta, ate o nr

ccnio) sobre o vàlor do Coitrato, em decorrêncta de dtraso inl

ser,,rços;
III - nrulta de 10% (clez por cento) sobre o Yalor total dest(
inexecução total ou parclàl dr) l.lresíllo;
IV - SLrspensão tempoÍáflô íle irartlcrpàr ern lic'tação e rirpedirn{
Adúrnistração do ContlatâÍlte, pelo prazo de até 2 (dois) 'rrlos;
V -,Jeclaraião de inidoneidàde parâ licitar ou conlratôr com a Adrrl

, lül.iti ., llali_(rJi aio

,:1r C.., .r'llÂIAür.) .is
, a pi.j.' , ' altfusi:l:

i.-ontraio, no Easo de

I de a,rlri i-âtar aona a

rútraqãü Pública.

Ínilepertdentemente de notificaçôes ou interpelaçôe§ )udrciàis oLr ê,- .i.]udrc àr'j, constrtuêm

motrvos para rescisão do ContíàtD âs §itr,B!Ôes Í,revistas nos artr(l(r- /'/ t: l! na iorna tlo
àrlrÇw '!). Cs Lci no B trt-rr7u '
5fo - C presel'te CülltÍdto pL)ijeíá sEÍ íesc!ri('i(!o,. [aÍ]ilr' ir' Doi co:lven:entrõ

;;ministratlva. a luizo da coNÍRÀTANTF, sem que eartrà à COI'i I IiATADA (ilralque!' ôçâo

, )r. ,,,terpelàçào judrcrôt.

iz. - N!.ulo de rescisáo do contrato na íorma do parágíafo aÍltcrror' a cÚntratante fica

ãJ,.,q"a", .o;r;icar tal tiecrsão ôo CoNTRATADo, por escrito' i o ntintn.ro (:om 01 (um)

dra de antecedência.
!ã;- r'r. ,i"rieÀcia da rescrsão 

']revista 
no ca''ut desta cláusul' r'enht" .ôlu] t::1':1

;oDre a CONTRATANTE ern v!:tude destâ oe'!sàú, iessalvado Õ 
'lr- 'ostÚ r.r ' -):' co ár'lrçlr

79 da Lei no. 8.666/93 e alteracôes.

Na hipótese de resci!ão adn'rinistràtiva do presente Contrato, o ('i

de logo, o aJrrerto da CONTRATANTE de adotar, r.ro que couberem, '
artiqo iic ii.-a Lei nr) B.6ülr!l-J

i ÍRAl-Ai-ii.l teli.;r,h':r('
,Iled ij, ') pi'c!'StLls n(-?

cLÁusuLA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso vttl da Le-i rr'-a'66É:193L

CLÁUSULA DÉCIMA . DOS,OIREITOS DO €ONTRATANTE NO.CASO DÊ RESCI9AO

(Àrt.55. inciso IX, da Lei no 8.666/93'1.

3 -72)



EsÍADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE AREIA BRANCA

GABINEÍE DO GESTOR

O irrc§etlte Col iiÍ ato iundàrÍrr'::a-se:
I - rôs termos da lnexrqrOrlldJúe de Lac:tnçào que, iilr'lultàr]êai).)êlrl

. Constanr ío Processô rtr{lo.1I nistrativo qre a origil'lou;

. Não contrariem o Interesse público;
II - ,ras demais determrnaçÔes da Ler no. 8.666/93;
IIt - Íros preceitos do Direito Público;
IV - supletrvômente, nos prlltci1:t0s da Teoria Gerôl dos Contrat' ' e tr.ll' 't tp"s"-ü'.: 

'1c'
Direrto Pnvado.
Parágrafo Único - os cilsos ol}llssos e.aluarstluer ôllistes que se 

'l 
.!-'em ript essarrÔs. erír

decoíêpcta deste CÕntrâto, serão acordááos entre as partes, la''êrrdo-s'. r'il ocasrão'

TeíÍ1ro Aditivo,

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA - DAs ALTÉRACôES ÍATt' 65, LCi NO A.66§l93,I. :,

EStt. iiSIrUÍÍ|entL) pOCler.i 5r.,: .!lIeÍA!lO t],1 ()COrr('lnCid ale qUArSqi., :.3'io'i ', rlrllid(iO! '1r)

arl ,;9ii5 di'i Ler no. g.b6r)/tr, 1lt.!il(: q::r: dr vldirrr( l'.E i-ÚliipÍa''1(lr
§11, - o Corltr.Jtad0 |liii !,1]r,i]}ij:i() , i]](.]|tú!., |.iijs ll!(:SI,]l.tS (('. !]oe5 í-.]|1]Íôllld,!, (-1)

<tar!'!,.!í'iios e 5upreSS!)t'i air.," !l li,rcr!11' Írt'ií:5Jilr1"', âte J i;;rtrie '" rr p e '' Irrr a"' {':

§1o iia Lel nc.8.666/9-i, c<ll(ul.tJa sotJre o r'lloÍ rrlií-iâl ú"1'ôllzado ( -'-í)Iitrai:l

§2" - nennum acTêscirno ou supressiio poderá exceder u llrr ". est'rir( iocr(lu i(lsià

ãonct,ção, salvo as supressões resultantes de acoído celebrados ellr::' ôs Pô-:t'; d{i icçfdo
corlr l] Jrt.65, §2o, II da iea rri'.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENÍO E DA. FISCALIZACÃO íATt'

67, Lei no 4.666/93I.

Nô iorma do que dispõê o ãrtigo 67 da Lei nc 8.666193, Íica deslqír.tda ú liirvidora Mallil

DJalma Dias àibeiro, lotado n; Secretaria de cultura, Turismo, EsDorte i Lázer dedtÊ

Óir:ão, oara acompanhar e frscalizar execução do presente Contratc

õrã -' 'o i,scat,záção conlpête, entre outras atribuiçóes, verifii"r à coí:'íjrmidâÕe dir

õ^",l.,çãr, clo Contrôto com ôs normas especificadaS, se os proced i'rentos s;io adcqii;rdÜ5

pa r,'i garanti!'a (lLlalídade desel.ida;
ii. 

'- A a-càr: cja Í:sL:al,z;,-i.ir' r,âo txolr;:Iii ii 
''iírtratôda 

C!' 'is rtr":ii'!'s'isrli'-!i'iie-(

LLI,'rd1,.,., 5,

ià" - Co,t*rão por t.oi:t.].1. Lorrtlarãt-là os trlbLrtos incidenies sÍ):-'e a5:':i::irc5 'l sÉ'elI\

oôü.rs, <i55ln-r çomo as coÍrfl ,bl.rções devrdas ao INSS. bcnr con'ro ":íâo f'rr s'la exciusiv'J

I"i'rrÁt"r,f ,ooa" as obrrgações ou un.atgot 
'abalhistas, 

da Prêvrdê:rLia socr,l' de sequros

to,r, ,eferêncaa ào Oessoal empregado,: contratado ou que prest:1. quillqrr(r- serviço na

àrer'ução da obra oú i:scalr,:éção dos sêrviços decorrentes deste cc . .ato'

CLÁUSULA DÉCTMA OUARTA . DO FORO

I
As partes (oíttratantes elegeíil o Foril cla crijade de Ârelâ Brãnca' f':ado dê §{'rglrpe'-corflt)

ÍrÀilá .ornpetente para dir'rrr ês questôes que porventurâ 5!'!'r"enl t'': '<e(:uçâd 
clc'

presente Contrato, corn renÚrcia expressà por qrrâlquer outro'

drru,

cLÁusuLA pÉcrMÁ pRTMETRA - pa LEGTsLAcÃo A pt.r cÁ y E!-À-Ex-E§!§Àg--pq
ea!IEAfq-E.]8.§-rÇ4E9,5- 9![I§sos (art.. ã5-,j-D,çLse-XlI. da,Lei ; ' 8.6-0--6-] 9-3-,)-



Ê§TÂDO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE AREIA BRANCA

GAEINETE DO GESTOR

E, por estarenr assim, lustâs e cantratadas, as pârtes assir!ôÍn esti' istrulrrt' r(), ê fim dq
q Jt. Í)r(){Ju2d seu5 eíertos k'l]irr).

An
C.-'f ilittô r: iu

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
r do Município

t)
Coír tr atada

WÀSHINGTON BELL MARQUÊ§ DA SILVA
RcPreserrtacte legôl

B6

/-ú44
ES . EIR€ L I


